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PORTARIA No 458, DE 21 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceìtua o Aftigo 93 da Leì Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

t3s912022,

RESOLVE

Art. 10 - CoNcËDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

0510912022 a 0311212022 à servtdora ELIZABETH APARECIDA SANTANA DOS

ANJos, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na secretaria Municipal

Educação, Cultura e Espofte, referente ao qulnquênio de zOU a 2022.

$ 1o - Fica cancelada a percepção do AdÌclonal de Insalubridade de 20% (vinte) por

cento respectivamente sobre o menor vencimento base do lvlunicípio de lvissal/pR,

concedida pela PortarÌa no 32512027, dLçante o período da referida Licença.

S.20 - Fica cancelado o Auxílìo Transpofte, concedido pela portaria no 09912022,

durante o período da referida Licença.

publicaçã0.Art, 20 - Esta Portaria entì.a em vigor na data de sua

GnetNFre Do PREFETo MullrcrpaL oe Mtssnr, 21 oe srreltano or 2022.

--4ç-AdiltoÌírs Ferrari
Prefeito Municipal
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